
PORTARIA 146/2013

MANDA EMPENHAR

VALTER LUIS MANN, PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições

legais, e de conformidade com o § 1°, do art. 55, do Regimento Interno e Decreto

Legislativo n° 316/2013, de 16 de outubro de 2013, desta Casa Legislativa,

determina ao Setor de Contabilidade empenhar em favor de FERNANDO

MANTESE a importância de R$ 1.320,93 (um mil trezentos e vinte reais e

noventa e três centavos), provenientes de três diárias para fora do Estado, a

cidade de Brasília - DF, onde assessorará o Presidente da Câmara e os

Vereadores em audiências junto a Ministérios e Deputados, bem como participará

de audiência na Secretaria Especial do Interlegis- SINTER, com a finalidade de

buscar conhecimentos para incluir a Câmara de Vereadores no Portal de Acesso

a Informações. Sendo nos dias 25, 26, 27 e 28 de novembro de 2013.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ,

EM 19 DE NOVEMBRO DE 2013.

     VALTER LUIS MANN               

                                                   PRESIDENTE



REGISTRE-SE

 FERNANDO MANTESE
            DIRETOR


